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INDICAÇÃO DE N° 138 DE 03 DE AGOSTO DE 2015.

o Vereador que esta subscreve, nos termos regimentais vigentes, indica ao

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto ao órgão

competente providências no sentido de que seja estabelecido estacionamento em mão

única no final da Rua Luiz Catelan, iniciando-se próximo a residência do senhor

Renan Catelan até o inicio do asfalto onde localiza-se a Torrefação de Café Classe

A.

JUSTIFICATIVA

Justifico tal beneficio tendo em vista o grande fluxo de veículos nesta via, e vários

automóveis encontram-se diariamente estacionados em ambos os sentidos da via, o que

deixa a via muito estreita e isso pode acarretar em algum incidente irreversível. Acredito

que definindo o estacionamento em mão única o transito ficará mais flexível evitando

que os veículos se choquem por falta de espaço, pois muitos veículos de grande porte

trafegam diariamente pela via.
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